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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO

PROTOCOLO GERAL

REQUERENTE

NOME: PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
ENDEREÇO: NAO INFORMADO, S/N, NÃO INFORMADO, MARECHAL

DEODORO/Ar,

ASSUNTO

DESAPROPRIAÇÃO DE IMOVEL
MEMORANDO N9 17 4I2O23IPG}4
AUTOS DE IMISSÃO PROVISORIA NA POSSE
DESAPROPRIAÇÃO POR UTILIDADE PUBLICA

ANDAMENTOS
DATA DESTINO

1.2t09t2023 SEC MUN DE GESTÃO , DOS REC HUMANOS E DO

NUMERO: 09 t2oo1"6l2o23 DATA ENTRAD Az 1"210912023
DEPARTAMENTO:SETOR DE PROTOCOLO - pGM
FUNCIONÁRTO:301"9 - VERONICA MEDEIROS DE ARAUJO PETXOTO

Desenvolvi rn ento : http : //www. kala na. com.br



i'i i I;
$!1i

E à:.?i
ESTADO DE ALAGOAS

Prefêiturâ Muni6ipal dc Marcchal Dcodoro
Procuredorir-Gtrtl do Município

MEMO - l74l2023lP6l{t - Marechat Deodoro, lt de setembro de 2023.

Ao
Dr. Arykoerne Lima

Secretário Municipal de Planejamento, Gestão de Recursos Humanos e patrimônio

Ref.: Autos de imissão provisória na posse - desâpropriações por utilidede pública

Senhor Secretário,

Pelo presente encaminhamos, pâra fins de ciência do Setor de
Patrimônio, cópias dos autos de imissão provisória na posse, pelo município de
Marechal Deodoro, em processos judiciais de desapropriação por utilidade
pública/interesse social em tramitação nos juízos da 1a e 2a varas cíveis de Marechal
Deodoro.

Ressaltamos que à medida que os feitos findarem, com a expedição de
imissão definitiva e respectiva averbação cartorial, os respectivos comprovantes serão
remetidos a essa secretaria para fins de atualização e demais providências/registros
internos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

ne Pereira de Lazari
Procuradora Geral Adjunta
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Juízo de Direito -2" Y?lra Cível e criminal de Marechal Deodoro

Autos n' 07005 62 -67 .2021 -8 -02 -0044

Ação: Desapropriação
Aúor: MunicÍpio de Marechal Deodoro

Réu: Jcl Empreendimentos de Imóveis Ltda- e ouÍros

Mandado f 044 2021100L0L44

Aos 24 dias do mês de Maio do ano de 202I, cidade de Marechal Deodoro -

AL, à§ 14 horas, nós, oficiais de Justiça infi'a assinados, comparecemos, e, em

o ao mandado em epígrafe, após as fomalidades legais, II\trTIMOS O

MITNICÍrIO DE MARECHAL DEODoROiAL NA PoSSE Do IMOYEL, Um

terreno com área de 30.126,74m2( trinta rnil, cento e vinte seis e setenta e quatro metros

quadrados), localizado no Povoado Cabreiras, s/n, Marechal deodoro/Al, conforme

descrição constante no Decreto n' 1412027, referente a patte de área a ser desmenbrada

do imóvel dsnsminado Fazenda Alvorada, registrado no Livro N.2, sob matricula no.

20.258,no cartório de registo de imóveis de Marechal Deodoro/Al.

Deixdm.os de proceder com a CITAÇÃO de João Tenório Cavalcante, por não

conseguir localiza-Io devido insuficiência de endereço- E para ficar constado, lavramos

o presente auto que, litto e achado conforme, vai

de Justiça, que garantimos fé, e pelo autor-

por nós,

ü,.J \,,C'.,, ("{,,
KaetMaltaPorto

J
UJ

S
o
a.
o
o

6
G)
B
o't)
a

o

.s
O)

o

a
a-5o§
o
o

oo'o
o
tu

Ofi.cia1 de Justiça

Mat.: M89680

Autor/Imitido na Posse

lit3 1vl8v0
iy;gp :P auniPv ter?e eJoPelnlo'd

uEZE',l ap ellaJad auellã

Éliane Pereira de Lazari
Procuradora Geral Adjunb de I'{DIAL

OABIAL 8311
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Juízo de Direito - 2 Yara cível e Criminal de Marechal Deodoro

Autos n" 0701439 -07 .2021 .8.02.0044
Ação: Desapropriação
Autor: Município de Marechal Deodoro
Réu: Janete Solange de Castro Lôbo

Mandado n' 044.2021 1003622-4

Aos l8 dias do rnês de novembro do ano em curso. nesta cidade de Marechal
Deodoro - AL, por volta das 08:00 horas, nós. Oficiais de Justiça infra assinados.
comparecemos, e, ent cuntprimento ao mandado em epígrafe, após as Íbrrnalidades
Iegais. de fornra rnansa e pacífica, IMITIMOS PROVISORIAMENTE o AUTOR
NA PossE Do IMovEL, a saber: "ÁREA medindo 11.533,33m2, devidamente
referenciado às fls. De no 02 e 03, pertencente à ré,localizado na AL -zls,Rodovia
Edval Lemos, s/n", Taperaguá, neste município". E para ficar constando, lavramos o
presetlte auto que. lido e achado conforme. vai devidamente assinado por nós, Oficiais
de Justiça, que garantimos fé, e pelo representante legal do autor.

Ovídio José Souto Galvão

Oficial de Justiça

Mat.: M729159

ELI AN E p E R E I RA âiiilil;,1?lilT1tixi?"'
DE LAZARI ?110*'zozt't 

r'lBoe:53:35

Autor/lmitido Provisor.iamente na posse

OÍlcial de Justiça

Mat.:

Co*Â argâlc § ?A -Qà-t!'"I lo'"o =
t O.,. .c.\a-.ç"r&o-E 
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AUTO DE DE POSSE
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Juízo de Direito - 2" Yara cível e criminal de Marechal Deodoro

Autos no : 070 I 843-24.2022.8.02.0044
Ação: Desapropriação

Assunto: Desapropriação por Utilidade Pública I DL 3.3651 lg41
Autor: Município de Marechal Deodoro
Réu: Desconhecido

Mandado n' 044.202310001 l3-2

Aos 13 dias do mês de janeiro do ano de 2023, na Av. Nossa Senhora da Conceição,
Massagueira. nesta cidade de Marechal Deodoro/Al. às 09:00 horas, eu, Oficial de Justiça
que este subscreve, em cumprimento ao mandado em epígrafe, compareci ao endereço nele
descrito e. após constatar a inexistência de edificações e moradores no imóvel objeto da
desapropriação, nada havendo que impedisse a Íbrmalização do ato. IMITI O MUNICÍPIO
DE MARECHAL DEODORO NA POSSE DO IMOVEL, descrito conforme coordenadas
georreferenciadas devidantente descritas na exordial, estando o autor representado no ato por
sua Procuradora-Geral Adjunta. Sra. Eliane Pereira deLazari (OAB/AL 8341). E, para ficar
registrado, lavrei o presente auto que. lido e achado conforme, vai devidamente assinado por
nrim. oficial de Justiça, que garallto Íé. e pela representante do autor.

Carlos Erivan Damasceno Lira Júnior
Oficial de Justiça

Mat.: M97022

ELTANE pEREtRA DE Êi;il,"J;$:lilltdisitar 
por

LA Z A R I :0 2 247 2e 888s S::1, i;íá11,,,'?i,ou,,o o, oo

Eliane Pereira de Lazari (OAB/AL 8341)
Procuradora-Geral Adjunta dc Marechal Deotloro

C§. À.«r.tó t G*1bxte\^ c,o-cis*s-L
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AUTO DE IMISSAO NA POSSE
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Juízo de Direito - 2" Yara Cível e Criminal de Marechal Deodoro

Autos no 070 I 056-29.2021 .8.02.0044
Ação: Desapropriação
Autor: Município de Marechal Deodoro
Réu: José Guido Correia da Rocha

Mandado n" 0 44.2021/003604-6

Aos 22 dias do mês de Novembro do ano de 2012, cidade de Marechal
Deodoro - AL, Eu, Oficial de Justiça abaixo assinado, compareci, e, em cumprimento ao

mandado em epígrafe, após as formalidades legais, IMITI O AUTOR NA POSSE DO
IMovEL: Lote 06, da quadra "D", do Desmembramento José conçalves Lima, bairro
da Massagueira, Marechal Deodoro- Al, Àrea com 189,57 (cento e oitenta e nove e

cinquenta e sete)m2, registrado no livro 02, sob rnatricula n.13.696, no cartório de

registro de Imóveis de Marechal Deodoro-Al. E para ficar constado, lavramos o presente

auto que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado por mim, Oficial de Justiça,
que garantirnos fé, e pelo autor.

Kael Malta Porto

Oficial de Justiça

Mat.: M89680

Autor/lrnitido na Posse
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JuÍzo de Direito - 2 Ytra Cível e Criminal de Marechal Deodoro

Co*rr\rocSVt-sLo.-5"
\r qsf'\a - /'geç--'LoAutos no 07 03 834-40.20 I 9.8.02.0044

Ação: Desapropriação
Autor: Município de Marechal Deodoro
Réu: Rita de Cacia da Silva e outros

Mandado n' 044.20211001 897-8

9O,23Df (Dowcata
46.35@" (qwcÃta
(qui:etal). .o)
29/O7/19aL. d)

E, para ficar

g\e ro\S rio-
: V,(F^ >'/íb <l r*-

Aos oito dias do mês de setembro do ano de2021, nesta cidade de Marechal Deodoro - AL, àrs 09 horas,

eu, Oficial de Justiça infra assinado, compareci, e, em cumprimento ao mandado em epígrafe, após as formalidades

legais, constatei que os imóveis..., não havendo necessidade de arrombamento ou uso de força. Assim, IlVtrTI

PROVISORTAMENTE O AUTORNAS POSSES DOS IiVTÓWTS:

Beus Irnóveis:
í: n. Í,óvgi 01: T:EF(REFYo sgvr EDErc,rÇóEs-a) N,gi»p-à-S E Co,IyIi:El-o\-TêçõtsS: :Frente, mediudo 9.69@ (novs B€tros e sessedta c Do-ve

""átÍ-.eor;, 
liblitudo-se cor:q.a R1E Prefeito ÍüIio Loleo; fiutdos. nedinôo 76,2.J7t,(írez6séis metros e

ãJ* t-Àã*tf-oüos), limitado-se cod ,ua vala; lateral aüeita- fomadal>or oS (ciaco) seguimeqtos'
rgediado L1,2g6 (ose Eetros e vipto e nove Çoatíroetros) o pfimeiro segraiEelrta,. Il@tado-se Çon1 a
nronrieladc d.a s@]aoÉ Rita dc cáéía da silva; aedindo 4.14m (qmo, F,et{os, e qEtol7-e catímetros) o
ã;;il;" ..g.ito, Iimitud.o-se oom a 1>ro1>riedadê dã Sebold Rita d.e Cácit da Silwa; -edindo, 6.4Om
fseis Ectros é quâÍ6ta ÇeotÍEetrôs) o t&qeiro segn%to, limitedo-se coo a proprioêade do SaÍrorJosé
õ.fàao a- Sifi"; medindo '7.L9an (sete. mctros c dezqove ceotÍmetros) o quarto segaêDto, Iinitddo-se

";;. 
propri.edade do Seotror fosé Orludo da Si1v4 medindo 76,01 (sêt@ta: *?.s^:a.tr_os ê ]:E

"áGo.&") o'quiato segmento, limitaado:se con tma valzç lateral csqucrd.a; irnejdildo 84',92e (oitenta c
oua1tr'o,metros c Eovcqta-c dois çentÍaetros), limitadose co@ a propricAadé dc tqseüos- -:

üiÁJfEÀ+ôra.L: r-398,168 (Bü trczáios e nov@ta c oito Ectros qY-g*ó-: e d-zeseis cau*Eetros
oíadados)- c) REGfSTRô: I-iwo Z-C, R.gisto Gaaf, foltras \44, n' Q1, N4aucula E 59o, em data de
àõ|tzj{gei- á) 1,xôprcferÁxfçls: Riú dJ cácia da silva, rosé .{delao ila silwa, Íosé waIeriao da silva
eÍosé Orludo da Silwa.

z-fr'4:ôvgx- o2: cAS.À
a) I\IE,DD)AS b COlff:n"ON'rrr\ÇÕBSr Frcnte, mediado 4,O6ri (quatô Eekas e seis catíoctros),
Ii:ritalao-se clE a R@ Prêfeito Íúlio Lobo; frdos, aedindo 4,L4a (q:Etros metros e quatoze
ceutímotros), Iimited.o-se coa o te(€uo d.os hcrdeiros de -A.delmo José da Silva Íôsé,{delmo da Sil\aa,
Íosé Orlado dz Silva, José Valcri?ino da Silwa e B-ita de Cáciz dz Silva; latsal direita- ned.i:edo L'!.,'17ú
(ope Eetros e setcntz c sctc ccntÍrsetros), liditandq-se coq a propriedade êo Sr- José Oí:udo da Silva;
iateÉl esqu*da- med.indo 1L,298 (onze mêtfos e viate e uowe ce3{p.etros), [imitado-sc cop g tceno
dos trerdeiros de ,\dclmo José d,a Súwa: fosé á-d-elso da Silva- José Orlando da Silva. Íosé \raleriao da
Silva e R-ira de Cácia da sli1va. 1)) ÁRE.{ 1trOTÀI-: 46.88mi (quaj(ei1ta c seis netros qudiados e pitcrf,ta e
oito catímctros quadrados). c) R:EGIS:[R-O: T-iws 2-C - E-egisko Geal, folbõ 1J+3, u' 01, \4atricrrla n'
5A9, ZA/LZ/1941- d) PR-OPRm:fÀRÍ,A.: Itj{a de CáÇia da Si1%

3 - n\4o\rEL 03: á.REá- BDI:E'TC.{DÀ. (Cá*SA) -r:iR.rg,A SEr\4 ED):E,XCá.ÇÃO (Q\ÍE{:fAr-)
a) I\,E,DE)AS B CoIiIFIRoN:C-A-ÇÕES: Frcate. medindo ?,26ro (sete metros e vinte e seis ceotÍ:xretros),
linitudo-se con a Ru Prefei.to JúIio Lobo; trf,ldos, aedjado 7,198 (sete Eetros e dezenove
cbatíEetros), linifaudlse coE o tereuo dos herdduos d'o Adelmo José da Silva: José ,A"d'elmo .í^ Silva.
José Orlado da Silva. José Valeriuo da Silva c Rita dc Cácia dz SÍ1va; lat€âI direita. mediqdo 19,21m
(dezenowe mekos e wilte e rrc ceatísretros), limitmdo-se Çoú" unavaLa; lateml esqrerda fomada 5lor 02
(dois) segmatos, medind.o 6,4On (seis metros e qwenta caiímetros) o pririeiro segneoto, Iinitand.ese
coio o tireno dos herdeiros de â.dclmo Íosé da Silwa: José .r'rdelmo da Silwa, José Orlad,o da Si1va, fosé
Walcriano da Silvê e Bj,ta de Cácia da Silwa; uedindo 71,77m (onze:netros e.sctmta e sête omtúareEos) o
segudo segmeEto, limitado-s,e com a propriedade da ffi. Rita de Clicia iia Silva b) Á:RjEA TOTAÍ-:
136,58m2 (ccnÍo e tinta e seis metros quadmdos c oiqquenta rc oito centÍmetros qudEdos), sendo

BeEos quadEAos e viDte e três oçntÍlqctros qBdÉdos) de áre cqnstruÍda (cca) e
ti4ta c circo qeDtfBetos quadrados) dq -área não eêt6.edaEeEos quadrados e.

2-B - B-egistro Geral, fol]f4 I93r a' 02, \4atrÍela r' 37O, eo data dc
.rosé Orlard"o da Silwa-

o auto que, lido e achado confonne, vai devidamente assinado por mim,
fé, e peio representante iegal do autor,

ELIANE PEREIRA DE Assinadodeformadisitat por

LAZART l:â),::.T,'.'S,'.i'i1* o,,oo,
Representante do Autor Lnitido

Souto Galvão

de Justiça

Oficial de
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Juízo de Direito - 2"Yalt Cível e Criminal de N(arechal Deodoro
Rodovia Edval Lemos, sn,, José Dias - CEP 57160-000, Fone: 3260-1835, Marechal

D eodoro-Al - E-m ail : marech alv ar a2 @tialj us.br

Autos no : 07 0383440.20 1 9.8.02.0044
Ação: Desapropriação
Assunto: Desapropriação por Utilidade Pública / DL 3.36511941
Autor: Município de Marechai Deodoro
Réu: Rita de Cacia da Silva e outros
Mandado n': 044.2021100 1 897-8

NL{NDÀDO DE IMISSÃO DE POSSE

A Dra. Fabíola Melo Feijão, Juiza de Direito da2u Yara Cível e Criminal de

Marechal Deodoro, da Comarca de Marechal Deodoro, na forma da lei etc.

MANDA o Senhor(a) Ovídio José Souto Galvão (955), Oficial de Justiça a

quem este for distribuído, quo, em cumprimento ao presente, exhaído do processo acima indicado,
EFETIIE A IMISSAO da pessoa abaixo mencionada na posse do imóvel descrito, consoante ordem
judicial prolatad:rnos autos em referência.

OBSERVAÇAO: Por força do art. 1o, do Provimento rf 1212006, da Corregedoria Geral de Justiça,
ordenou o Magistrado, caso se faça necessário, que o oficial proceda ao ARROMBAMENTO e ao USO
DE FOR-Ç-A POLICIAL, para os fins de efetivo cumprimento do presente mandado.

Bcm e Beneficiário

Bens Imóveis:
1 _ IN,TÓYEL 01: TERRENo SEM EDIFICAÇóES
a) MEDIDAS E CONFRONTAÇÓES: Frente, medind.o 9,69m (nove metros e sessenta e nove

centímetros), limitando-se com a Rua Prefeito Júlio Lobo; fundos, medindo 16,23m (dezesseis metros e

vinte e três centímetros), limitando-se com uma vaia; lateral direita, formada por 05 (cinco) seguimentos,
medindo 17p9m (onze metros e vinte e nove centímekos) o primeiro seguimento, limitando-se com a
propriedade da Senhora Rita de Cácia da Silva; medindo 4,14m (quatro mekos e quatorze centímetros) o
segundo segmento, limitando-se com a propriedade da Senhora Rita de Cácia da Silva; medindo 6,40m
(seis melros e quarenta centímekos) o terceiro segmento, limitando-se com a propriedade do Senhor José
Orlando da Silva; medindo 7,19m (sete metros e dezenove centímetros) o quarto segmento, iimitando-se
com a propriedade do Senhor José Orlando da Silva; medindo 76,01 (setenta e seis mekos e um
centímetro) o quinto segmento, limitando-se com uma vala; lateral esquerda; medindo 84,92m (oitenta e
quatro metros e noventa e dois centímetros), limitandose com a propriedade de terceiros.
b) AREA TOTAL: 1.398,16m'z (miI, trezentos e noventa e oito metros quadrados e dezcsseis centímetros
quadrados). c) REGISTRO:Iiwo 2-C, Registro Geral, folhas 144,n" 01, Matrícula n" 590, em data de
29112/1981. d) PROPRIETARIOS: Rita de Cácia da Sitva, José Adelmo da Silva, José Valeriano da Silva
eJosé Orlando da Silva.

2 _ IÀ,Íó\IEL 02: CASA
a) MEDIDAS E CONT'RONTAÇÕES: Frente, medindo 4,06m (quatro mekos e seis centímetros),
limitando-se com a Rua Prefeito JúIio Lobo; fundos, medindo 4,14m (quatros metros e quatorze
centímetros), limitando-se com o terreno dos herdeiros de Adeimo José da Silva: José Adelmo da Silva,
José Orlando da Silva, José Valeriano da Silva e Rita de Cácia da Silva; lateral direita, medindo ll,77m
(onze metros e setenta e sete centímetros), limitando-se com a propriedade do Sr. José Orlando da Silva;
lateral esquerda, medindo 11,29m (onze metros e vinte e nove ceirtímetros), limitando-se com o terreno
dos herdeiros de Adelmo José da Silva: José Adelmo da Silva, José Orlando da Silva, José Valeriano da
Silva e Rita de Cácia da Silva. b) Árue TOTAL: 46,88m2 (quarenta e seis metros quadrados e oitenta e
oito centímekos quadrados). c) REGISTRO: Liwo 2-C - Registro Geral, folhas 143, no 01, MatrÍcula no
589,2811217981. d) PROPRIETÁRIA: Rita de cácia da silva

\,Íod. Mandado de Imissão de Posse - Bens Imóveis
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Juízo deDireito -2"Yzra Cível e Criminal deNlarechalDeodoro
Rodovia Edval Lernos, sn,, José Dias - CEP 57160-000, Fone: 3260-1835, N(arechal

D eo d oro-Al - E-nr ail : mar echalv ar a2 @tia'l.j us.br

3,IMÓVEL 0s: ÁREA EDTFTCADA (cAsA) + ÁREA sEi\{ EDTFICAÇÃo (QrlrNTAL)
a) LEDIDAS E CONFRONTAÇOES: Frente, medindo 7,26m (sete metros e vinte e seis centímetos),
limitando-se com a Rua Prefeito JúIio Lobo; fundos, medindo 7,19m (sete metros e dezenove

centímetros), limitando-se com o terreno dos herdeiros de Adelmo José da Siiva: José Adelmo da Silva,
José Orlando da Silva, José Valeriano da Silva e Rita de Cácia da Silva; Iateral direita, medindo 19,21,m

(dezenove metros e vinte e um centímetros), limitando-se com uma vala; lateral esquerda formada por 02

(dois) segmentos, medindo 6,40m (seis metros e quarenta centímetros) o primeiro segmento, limitando-se
com o terreno dos herdeiros de Adelmo José da Silva: José Adelmo da Silva, José Orlando da Silva, José

Valeriano da Silva e Rita de Cácia da Silva; medindo I 1,77m (onze metros c setenta e sete centímekos) o

segundo segmento, limitando-se com a propriedade da sra. Rita de Cácia da Silva. b) ÁREA TOTAL:
136,58m2 (cento e trinta e seis metros quadrados e cinquenta e oito centímetros quadrados), sendo

90,23m2 (noventa metros quadrados e vinte e três centímetros quadrailos) de área construída (casa) e

46,35m2 (quarenta e seis metros quadrados e trinta e cinco centímetros quadrados) de área não edificada
(quintal). c) REGISTRO: Tjwo 2-B - Registro Geral, folhas 193, no 02, Mafiícula n" 370, em data de

29/01/1981. d) PROPRIETARIO: José Orlando da Silva.

BENCfiCiáriO: MUMCÍPIO DE MARECHAL DEODORO, CNPJ I2.2OO.275IOOO1-58, RUA Dr. TAVATES

Bastos, SÀ{, Procuradoria do Município, Centro, CEP 571 60-000, Marechal Deodoro - AL

Eu, GESANDRA SUELY SAMPAIO DE SOUZA, o digitei, e eu, Waldemar
Ali.es -Guimarães-Iun i or, Es crivã o Ju cii c i al, o c o *Í'eri.

Marechal Deodoro (AL), 16 de julho de2021

Fabíoia Melo Feijão
Jüza de Direito
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Moü Mandado de Imissão de Posse - Bens Imóveis
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Juízo de Direito da ln Vara Cível e Criminal/lnf. e Juventude de Marechal Deodoro
Rodovia Edval Lemos, sn,, José Dias - cEp 57160-000, Fone: 3263- 1294,Marechal

Deodoro-AL - E-mail: marechaldeodoro@tjal jus.br

-l-*tq\c-9ão\^c cL:ç
Autos no 070047e-2??.01e\B:0-2.0044 .(_ tn f- €"*l-\-tMandado n' 044.2019/00 1380-f- g*t-tt: $ \( co \e o\^^r\\"J
Ação: Desapropriação
Autor: Município de Marechal Deodoro
Réu: Espólio de Manoel Camilo dos Santos Representado Por Manoel Camilo dos
Santos Filho

AUTO DE IMISSÃO DE POSSE PROVISORIA

Aos 29 dias do rnês de abril do ano de 2019, nesta cidade deMarechal
Deodoro, Estado de Alagoas, ern curnprimento ao respeitável mandado, expedido
pelo iVl.M. Juiz(a) de Direito ln Vara Cível e Criminal/lnf. e Juventude de Marechal
Deodoro, Allysson Jorge Lira de Amorim, e extraído dos autos da Ação de
Desapropriação, processo Í'lo 07oo47g-22.20rg.g..02.0044, proposta pero(por)
Município de Marechal Deodoro em face do ESpollo DE MANOEL cAMILoDos sANTOS,representado por MANOEL cAMILo Dos sANTos FILHO, em
diligência, dirigi-rne ao endereço constante no mandado, e aí sendo, nesta data, após
as forrnalidades legais, IMITI pRovISoRIAMBNTE o Município de Marechal
Deodoro. neste ato representado por sua p.o"r.àdo* Geral, na posse do seguintebem:"lMoVEL localizado na rua os lg do Forte de copacabana , no 27 - Barro
Vermelho, nesta cidade. compreendendo uma área total de 375,30rn2, com área
construída de I 43,27 n2,, .

Feita a Irnissão provisória da posse, mansa e pacificamente, lavrei o
presente auto que, lido e acho de acordo, vai devidarnente assinado por mim, oficial
de Justiça e pelo representante legal do autor irnitido.

Ovídio José Souto Galvão (955)
Oficial de Justiça

M729159

Rcpresentante legal do Município de Marechal Deodoro
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.Iuízo dc Dircito - lu varr Cível e Criminal/lnf. e.Iuventude de
illrrcchal Dcotloro

Auro§ n" 0701027-08.102r.8.02.0CI.14 i;ar§ =* cÉ(.,q-(j.Tsvsre' T!".^[-
Aç§o: Desapropriaç&o Q."\co
Autor: N'lunicípio de lvlarechal Deodoro
Reu: Aracy Lopcs dos Passos Monteiro

l\In nd *d o n" 0{.1.2023/003016-t

ÂIITO DE I},1I O DE POSSE PROVIS RI,.\

Aos 29 dias do mês de agosto de ?023, nesta Comarca de fuÍarechal

Deodoro/AI-, nôs, oficiais de .lustiça infra-assinados, compârecemos, e, em

cumprimento ao mandado ern epígrafe, após as lormalidades legais, ft'IITIN{OS O
ALITOR Nrt POSSE DO IMÓVEL, a seguir descrito: imóvel situado na Rua
T Basto§, no

Geral, fich
bairro Centro, ncste município, rcgistratlo no Livro 02 -

, il'Iatrícula 13.697. E para ficar constado, lavramos o presente

auto que, doe vai devidamente assinado por nós, Oficiais de Justiça,
que garanti

Christophe

OÍjcial de

Mat.

Oficial de Justiça

Mat.:

ELI

LAZARI

85

EIRA

159

Assinôdo de íorma digital por
ELIANE PEREIRA DÊ

LAZARI:02247298885
Dados: 2023.08.29 I 7:01 :40
,03'00'
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Autorllrnítído na Posse

Digitalizado com Câmscanner
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Juízo de Direito - 2 Yara cível e criminal de Marechal Deodoro

Autos n" 070421 l- l 1.2019.8.02.0044
Ação: Desapropriação
Autor: Município de Marechal Deodoro
Réu: Maria Benedita da Silva

Mandado n' 0 44.2020/000268-8
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Aos 22 dias do mês de setembro de 2020. nesta Comarca de Marechal

Deodoro/Al em cumprimento ao mandado em epígrafe, após as forrnalidades legais,

IMITI O AUTOR NA POSSE DO IMÓVEL que passo a «lescrever: Bem imóvel

medindo de frente 29,66m,limitando-se com a Rodovia Etlval Lemos; fundos, em

dois segmentos, área total de 808,99m2, AL 215. E para ficar constado, lavrei o

presente auto que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado por mirn, e pelo

autor. O reÍêrido é verdade e dou fé.

Christophe Pedrosa Carvalho

Oficial de Justiça

Mat.: M897159

Autorilmitido na Posse

AUTO DE PROVI DE POSSE
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.Iuízo de Direito - l" \/ara ci;.i . àri*inrr/Inf. e Juventude de

ilIarechal Deodoro

r\utcrs nn 070 1063-l 1.202 1.8.02.0044
Âç*o: Desapropriaçào
AuloÍ. lr.Íunicipio de Marechal Deodoro
Reu: Adriana ir.Íaria Toledo de Castro Montenegro Moraes
)kndad o n' 04{.2021/00201 t-s

Y(-^ \"-

Aos 03 dias do mês de agosto de 2021, nesta Comarca de Marechal
DeadoroiÀL, cu. Oficial de Justiça infra-assinado, e, em cumprimento ao mandado em
epigrafe, após a-s fonnalidades legais, llvÍITI o MUNICÍHo »p MARECHAL
DEODOITOI'\L NA POSSE PROVISÓRIA DO ntÓvE,l a seguir descrito: Uma
faira de tcrrâ situ:rda neste [Íunicípio, localizrda na propriedade denominada
"SUiSS,\", conl rirca total de 317.987,57 m2 (trezentos e dezessete mil, novecentos e
oitenta e §cte yirgula cinquenta e sete metros quadrados), medindo duzentos (2ü))
braçrs tle unr de frentc pelo Rio Utinga, de um lado com â outrs parte
tlenom inatla UÍSSA'. pelo outro lndo com o Sítio "Vila da ConceiçIo"; fundos

J*,,\oÀoN Í3\" rnnu§ >Ào.-'*-\

-g..:na6rQ:s 
c io-\"€*L;ü r--. s \ a--: 1til. AL-) \s

E

com :t (3i

quc. litlo
I r:rtl a rodrgenr que vai pâra o Pilar. E para constar, lavrei o presente autoe

nlormc, vai devidamente assinado por mim e pelo autor.

Clrristoplrc

(]lrcial dc J

lr,l lrt

ELIAN E

PEREIRA DE

LAZARI

sa Carvalho

tiçl

de forma
digital por ELIANE
PEREIRA DE LAZARI
Dados; 2021.08.03
15:52:15 -03'00'

Autor/ltnitido nl Possc

Digitalizado com CamScannêr

\u,

Mn97l
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Christophe Pedrosa Carval
Oficial de Justiça

Mat.: M897159
tl
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OÍicial «le Jusriça
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Digrtalizâdo com Camscanner
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Juízo de Direito - 1'vara cível e criminal/Inf. e Juventude de
Marechal Deodoro

Autos no 0701 651-z.,.zozt.B.o2.oo44 Cc-^r,\t-,,9."" rr-.=t=\t- o\ so\o >
Ação: Desapropriação Qo.u. §\, ]À"q$.«-\
Autor: Município de Marechal Deodoro
Réu: Desconhecido

Mandado n" 044.2021/004086-8

Aos l9 dias do rnês de Janeiro do ano de2022. cidade de Marechal Deodoro -

AL, ás I l:00 horas, Eu, OÍicial de Justiça infra assinado. compareci, e, em cumprimento
ao rnandado em epígrafe, após as fbrrnalidades legais, IMITI o AUTOR NA pOSSE

Do IMovEL,, a seguir descrito: Área de 4.444,47m2 ( euatro mil, quatrocentos e

quarenta e quatro e quarenta e sete metros quadrados). Cujo irnóvel inicia-se no ponto
P-0 I, linritando-se área de propriedade desconhecida com coordenadas N
8-921.339,29m e E 187.673.7lm, deste segue confrontando com estrada com azirnute de
199o43'19,51 por uma distância de 80,00m até o ponto p-02, de coordenadas N
8.921.263,98m e E 187.646,72m, deste segue co azimute de 270"01,2313" por uma
distancia de 53,1lm até o ponro P-03, de coordenadas N 891 .264,00m e E 1g7.593,61m;
deste segue confrontando com a rua Massaranduba co azimute de 19o43'9,51" por uma
distância de 97,90rn até o ponto p-04 de coordenadas N g.921 .356, l6m e E
187.626,64m; deste segue confrontando com área de propriedade desconhecida com
azimute de 109o43'9,51" por uma distância de 50,00m até o ponto p-01. E para ficar
constado, lavramos o presente auto que, lido e achado conforme, vai devidamente
assinado por mim, oficial de Justiça, que garantimos fé, e pelo autor.

Kael Malta Porto

OÍlcial de Justiça

Mat.: M89680

Autor/lrnitido na Posse
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AUTO DE IMISSAO DE
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Juízo de Direito - 2* Yara Cível e Criminal de lVlarechal Deodoro

Auros n": 0701663 -42.202t.B.az.aa44 Ô^,o.\ íb- e>f,c4\ÀJt]- *o"L=o-\
Ação: Desapropriação '^ \§ àr-^q -\'r- Cot .l o-\ V?
Assunto: Desapropriaçâo por utilidade Pública /DL 3.36s/tg4t (àv. ãs-À .- (
Autor: Município de Marechal Deodoro
Reu: Euridice Lopes Rodrigues
Mandado n": 044.2021 i004 1 I 0-4

a--

t \s.-

Aos 16 dias <io mês de dezembro do ano de202l, Rua Ramon Lin:a, sln", Povoado Santa
Rita, nesta cidade de Marechal DeodorolAl, às 10:15 horas, eu, OÍicial de Justiça que esre
subscreve, compareci ao local indicado acompanhado do Sr. Gçdival Carlos Borges de
Alcântara, Engenhciro Civil da municipalidacle (CREA: A2fi0I642-7), a, em cumprimento
ao mandado em epígrafe, após constatar a inexistência de *dificaçôes e de moradores no
imóvel objeto da desapropriaçâo, visualizando apenas algumas árvores e vegetação selvagem,
conforme relatório fotográfico glre âcompanha este auto, nâda havenrlo que impedisse a
formalização do at(), IMrrI, D§ roRMA PROVI§ÓRTÂ, o MUNICÍPIO DE
MÂRECHAL DEOIORCI, representado por sua Procuradora Geral Âdjunta, §ra.
Eliane Pereira de Lazari (OAB-ÀL 8341), na posse da imóvel situad6 aos fundos da
Escola Àdelina de Carvalho, corn coordenadas georrel'enciadas devidamente descritas
na exordial, sendo Í'raçâo integrante clo §ítio §Bnta Rita. E, p&ra çonstar, lavrei o presente
autü que lido e achado confcrtne, vaj tleviilarnente assinaclo por mim, Oficial de Justiça, que
garanto fó, e pela representante da autora.

h.tâ./Alar,
Cs Lira Júnior

OÍiciat de Justiça
Mat.: WI97$Z2

E L ! A N E P E R E I RA ffil,H,1?Ht1t,;),i'*?.'
DE LAZAR! }iffi""'"''612:2e:57

Eliane Pereira de Lazari
Procuradora Geral Ádjunta de illarechal Deodoro
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Juízo de Direito - 1u vara cível e criminal/Inf. c Juventude de
Marechal Deodoro

Autos n' 070 1 0 19-65.2022.8.02.0044
Ação: Desapropriação
Autor: Município de Marechal Deodoro
Réu: Desconhecido

Mandatlo n" 0 44.20221003206-0

Aos 09 dias do rnês de agosto de 2022, nesta Comarca de Marechal
Deodoro/AL, nós, oficiais de Justiça infra-assinados, comparecemos, e, em
curnprimento ao rnandado em epígrafe, após as Íbrrnalidades legais, de forma mansa e
pacífica, IMITIMOS o AUTOR NA POSSE pRovISoRIA Do IMovEL, a seguir
descrito: área de 600,00 m2 (seiscentos metros quadratlos) localizada no povoado
Mucuri, Município de Marechal DeodorolAL, com perímetro no ponto p-01,
limitando-se com Av. Divina Pastora de coordenatla N 8.921,013,70 e E 1g7.3 54,,79;
deste segue confrontando com a Rua em Projeto com azimute cle ggo 3g'33,3g" por
uma distância 21,26m, até o ponto p-02, de coordenadas N g.921 .014,21 e E
187'376,04: deste segue confrontando com a área tle proprietário «lesconhecido,
com azimute de 267054'37,84" por uma distância de 23,09m, até o ponto p_04, de
coordenadas N 8.920.986,4s e E 187.3s3,36; deste segue confrontando com a Av.
Divina Pastora com azimute de 2059'52,1r" por uma tristância de 27,29m até o
ponto P-01. E para ficar constado, lavramos o presente auto que, lido e achado
conforrne, vai devidamente assinado por nós, OÍlciais de Justiça, que garantimos Íé, e
pelo autor.
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Christophe Pedrosa Carvalho

Oficial de Justiça

Mat.: M897159

Autor/lrnitido na Posse

OÍ'icial de Justiça

Mat.:

Co.""r\or.rJ \-,-'&a-?a-,

(st, - ).1 u c^,, ci

AUTO DE DE POSSE
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Juízo de Direito - 1u vara cívet e criminal/Inf. e Juventude de
Marechal Deodoro

Autos n" 070 I 0 19-65.2022.8.02.0044
Açào: Desapropriação
Autor: Município de Marechal Deodoro
Réu: Desconhecido

Mandado n" 0 44.20221003206-0

Certifico que, em cumprimento ao mandado acima indicado, IMITI, o autor
na posse provisória do bem informa«lo, conforme auto de imissão em apenso;
deixei de proceder com a citação tendo em vista scr o réu desconhecido. cO referido
é verdade; dou Íé.

Marechal Deodoro, 09 de agost o de 2022

Christophe Pedrosa Carvalho
Oficial de Justiça

M897159
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rechel eodoro

Áutos
Aç:1o:
Àutor:
Réu: Descoúecido

Christophe Pednlsa Cnrvollro

Oficiat de Jusriç;r

Müt.: M!107159

IUsndsdo n' {M4J0 tU{t03206-0

Aos 09 dias do mês de egostô. de 202?, nesu Comarca de }tíarechai
Deodoro/ÀL, nós, oficiais dc Justiça infra-assinados, comparecctnos, e, em
cumprimento ao tnandado em epigrafe, após cs fonnalidades legais, de forma ffuln5:l e

pacifica, tllIITIllÍO§ O ÂUT(}R NÂ PO§§E fROyt§ÓRIA Do IMóvEI- e segutr
descr[to: área de 600100 mr (ttlecentos nrêtrüJ quüdrudô§] Iocellzads no FÕyoada
Ilucurl, l\tunlclplo de l\tarcchat Deodorol/lL, corn perinretro no ponto p-01,
Ilmltendo-se coÍn Av. Dlvlna Pestora de coordeneds N 8.92t.013,70 e E lgTJ-íí.7g;
derte fegue eonfrontando com a Ruü em Prof eto com szlmute de Bgo 3g'33§g" por
ums dlsrâncla 2lr26nr, âté o ponÍo P-02, de coordenadss N g.921.01{Jl e E
187J76,04; deste seguÊ conírontando com s úrea de proprletórlo 6esconhecldo,
com rvlmute de 167§54'37,84" por ums dlgÍânclo de 23,09m, nÍé o po6Ío p-&1, de
coordenadet N 8.920.986'45 e E I87.353"3ú; tlcrtc segue confronttntlo corn o..tv.
Dlvlnn Fcators com azlrrrutt de 2059'52,11" por umt dlstfinclc 4c 27.29m rté o
ponto P-{}t. E para íicar cônslado, lavramos o presúnlÊ ituto qur, lido e achado
confôrrne, vai dcvidamünÍc a-csinado plr nós, Oíiciais d* Justiçlr, rlucr gamntimr-rs fi, *
çrelo auror.

0ticrul rle luttiça
§lâ(.:

'1 
1

Âutor/lrnitido na Posse
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ESTADO DE ALAGOAS
Poder Judiciário

Juízo de Direito - l' vara cível e criminar/Inf. e Juventude de
Marechal Deodoro

Autos no 0701 I 90-61 .201 8.8.02.0044
Mandado de no 044.201 9/000487-0

Ação: Desapropriação
Autor: Município de Marechal Deodoro
Réu: Edgard Carnilo de Moraes

Aos 18 dias do rnês de julho do ano de 2019, cidade de Marechal
Deodoro - AL, nós, oficiais de JLrstiça infia assinados, comparecemos, e, em
cumprimento ao mandado elr epígrafe, após as formalidades legais,
IMITIMOS/REINTEGRAMOS o AUTOR NA possE Do IMovEL a seguir:
terreno com edificações, denomina«lo parte 01, remanecente tlo Sítio São José,
localizado no povoado Tuquanduba, Município de Marcchal deocloro/Al, com as
seguintes medidas, confrotações e àrca: Frente 90,20m com a estrada de
tuquanduba, Fundos: 85,50m com a parte 02 (desmenbratla); Lado tlireito: 97,30m
com a propriedadc do sr. João Anísio; e Lado esquer«lo: 72,30m com acesso à
parte 02, com àrea total de 6.825m'z e àrca construída de 3g5,75m2. E para ficar
constado, Iavranros o presente auto que. lido e aclrado confonne, vai devidarxente
assinado por nós. oficiais de Justiça. que garantirnos fé, e pelo autor.
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Kael Malta Porto

Oficial de Justiça

Mat.: M89680

Autor/lrnitido na Posse

Ovídio José Souto Galvão

Oficial de Justiça

Mat.:
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ESTADO DE ALAGOAS
Poder Judiciário

Juízo de Direito - 2u Yara cível e Criminal de Marechal Deodoro

Autos n" 070 I I 94-35.201 7 .8.02.0044
Mandado de n' 044.20 17 1004673-9

Ação: Desapropriação
Autor: Município de Marechal Deodoro
Réu: Garantia Gestão E,mpresarial Ltda

Aos quinze dias do mês de dezembro do ano de 2017, nesta Comarca
de Marechal Deodoro/AL, eu Oficial de Justiça infra assinado, ern cumprimento ao
mandado ern epígrafe, após as formalidades legais,, IMITI PROVISORIAMENTE o
MUNTCÍPIO DE MARECHAL DEODORO NA POSSB do imóvel localizado no
Povoado de Massagueira, neste município, compreendentlo uma área «le 3.150,00
[', a ser dcsmembrada do tcrreno maior pertcncente a Garantia Gestão
Bmpresarial Ltda. E para ficar constado, lavrei o presente auto que, lido e achado
conforrne, vai devidamente assinado por mirn, oficial de Justiça, dou fé, e pelo autor.

Christophe Pedrosa Carvalho

OÍlcial de Justiça

Mat.: M897159

Rep. Autor/lmitido na Posse
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ESTADO DE ALAGOAS
Poder Judiciário

Juízo de Direito - l' vara cível e criminal/Inf. e Juventude de
Marechal Deodoro

Autos no 070 I 196-34.2019.8.02.0044
Mandado de n" 044.2019/002330-0

Ação: Desapropriação
Autor: Município de Marechal Deodoro
Réu: Espólio de Flavio Rodrigues Teixeira e outro

Aos l0 dias do rnês de Setembro do ano de 2019, na cidade de
Marechal Deodoro - AL, nós, Oficiais de Justiça infia assinados, comparecemos, e, em
cumprimento ao mandado em epígrafe, após as forrnalidades legais, não havendo
necessidade de arrornbamento ou uso de força. Assim, IMITIMOS o AUTOR,
Município de Marechal Deodoro/Al, NA possE Do IMóVEL,: Imóvel situado na
área remanescente do Sítio Jacaré, Barra Nova, neste Município, correspondendo a uma
área de 2.950,75 m2, registrado no Cartório de Serviço Notarial e registral da Comarca
de Marechal Deodoro/Al, no livro no. 02 * C Registro Geral, fls. No 219, matricula no.

662, em data de 1510711982. E para ficar constado, lavramos o presente auto que, lido e
achado conforme, vai devidarnente assinado por nós, OÍlciais de Justiça, que garantimos
Íé, e pelo autor.
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Kael Malta Porto

OÍlcial de Justiça

Mat.: M89680

Autor/lmitido na Posse

Ovídio José Souto Galvão

Oficial de Justiça

Mat.:
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Juízo de Direito da lu Vara Cível e Criminal/lnÍ. e Juventude de Marechal Deodoro
Rodovia [dval Lemos, sn,, José Dias - cEp 57160-000, Fone: 3263-lzg4,Marechal

Deodoro*Al - E-mai I : marechal«leodoro@d al j us. br

Autos no (|700503-84.20 I 8.8.02.0044
Mandado n' 0d4.2018/002d38-0

Ação: Desapropriação
Autor: Município de lllarechal Deodoro
Réu: Daniela da Silva Costa
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AUrO pE rMrssÃ_Ç, D§ ro§§E

Aos 17 dias do mês de julho do ano de 2018, nesta cidacle de Marechal
l)eodoro , Estado de. Alagoas, em cumprimento ao respeitável manclaclo, expeclido pclo
M.M. Juiz(a) de Direito lu Vara Cívcl e Criminai/lnf. e Juventude de Marechal
Deodoro, Henrique comes de Baros Teixeira, e extraído dos autos da Ação
Desapropriação. processo n" 0700503-84.20t 8.8.02.0044! proposra pelo(por) h,Íunicípio
de lvlarechal l)eodoro em Íace de Daniela da Silva Costá, em diligênciu áirigi--. uo
endereço constante no mandado, e aí sendo, nesta data. após as ftrrmalidadÀ legais,
IMI'l-l o Município de Marechal Deodoro na posse do seguinte imóvel: ,,Imóvel
localizada da Quadra T, s/n", no povoado Cabieiras, nesta município de lt{arechal
Deodoro/ÁL, coffespondenda a umü úrea Íotal de 264r00m2, com umí, íirea
cosntruída de I 20,0CIm2,,.

de posse, mansa e pacificamente, lavrei o presente auto
devidamcnte assinado por mim. Oficial de iustiça e pelo

Feita a Imissà«r
que, Iido e acho de acordo. vai
representante legal do Imitido.

(ess)
deJ

M

Representante lmitido

,ililne Pcraira de Lazari
i ri;r;rôdlra trai Ádjurli de #AjÂi.

C,18iAL â3.l1
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.Iuízo dc Dircito - 2'vara cívcr e criminar dc Marcchar Dcodoro

Autos rr" 070 I 402-43. 2022.8.02.0044
Açào: Dcsapropriaçiio
Autor: Município dc Marcchal Deodoro
Rr{u: Dcsconhccido

llan dado n" 0.{4.2013/000944-3
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AUTO DE ODE POSSE PROVTSORIA

Aos 30 clias do môs cle março do ar:o de2023, nesta Comarca de Marechal
Deodoro/Al, ell, Oficial de Justiça infra-assirrarlo, compareci, c, cm cumprimento ao
mandado cm epígrafe. após as formalidades legais. ele forma pacíÍica. aIITI o
ÂUTCR NÂ P{}S§E FItovÍsüRIÂ DO IMOVEL, Área de 7.g.13,0s nrr (sere niit,
oitocentos e quÍrrenta e três mil virgula seis metros quadrados) referente a um
terreno situado nâ Rodovia Edvat Lemos, s/n, I»ovoado pedras, Marechal
Deodoro/Al, especifica«Io no memorial tlescritivo nos autos e limitcs referidos no
mandado. E para ficar constado. lavrci o prcscntc auto quc. lido c achado conforme. vai
devidamente assinado por rnirn, oficial de Justiça, e pelo autor irnitido.

Christophe Pedrosa Can alho

Oficial dc Justiça

Mat.: M897159

Autor/lmitido na posse
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Juízo de Direito - 1u Vara Cível e Criminat/Inf. e Juventude de
Marechal Deodoro

Autos n" 0700630-5 I .2020.8.02.0044
Ação: Desapropriação
Autor: Município de Marechal Deodoro
Réu: Mávio Maviael Figueiredo

Mandado n" 044.2020 1003612-4

Certifico que, ern cumprimento ao mandado acima indicado, cornpareci ao

endereço nele descrito, às l2 horas do dia 301912020, em observância as formalidades
legais do ato processual de imissão de posse, onde o Engenheiro, Gedival Carlos
Borges de Alcântara, ora representando o ente jurídico fez a i«lentificação «la área

objeto da demanda, momento que de forma mansa e pacifica fiz concretizar a

Imissão de posse do imóvcl em favor do Município tle Marechal Deodoro/Al. Nos
termos dos dados constante no mandado totaliza à área de 1374,19m2. E para
constar, lavrei o presente Auto de Imissão de Posse tendo como beneficiário o

Município de Marechal Deodoro. O referido é verdade: dou fé.

Marechal Deodoro. 0l de outub ro de 2020

Jesualdo Alencar Ramos
Oficial de Justiça

M00879398
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Juízo de Direito da 1" Vara Cível e Criminal/tnf. e Juventude de Marechal Deodoro

Rodovia Edval Lemos, sn,, José Dias - CEP 57160-000, Fone: 3263-1794, Marechal

Deodoro-Al - E-mail : marechaldeodoro@tj al j us'br

Âutos no 0700347-96.2018.E.02.0044
Mandsdo n" 044.201 8/002306-5

Ação: Desapropriação
Autor: Município de Marechsl Deodoro e outro
Réu: Desconhecido

AUTO DE IMISSÃO DE POSSE

Aos 24 dias do mês de julho do ano de 2018, nesta cidade de Marechal

Deodoro, Estado de Alagoas, em cunprimento ao respeitável mandado, expedido pelo

M.M. Juiz(a) de Direitó l" Vara Cívet e Criminal/lnf. e Juventude de Marechal

Deodoro, Phillippe Melo Alcântara Falcâo, e exlraido dos autos da Ação

Desapropriação, processo Íro A7AA347-96.2018.8.02.0044, proPosta pelo(por)

MUNICÍPIO DE MARECHAL DEODORO, em diligência, dirigi-me ao endereço

constante no mandadô, e aí sendo, nesta data, após as formalidades legais, IMITI O

AUTOR, nr pessoa de seu representente legel, na posse do seguinte imÓvel:

"Terreno localizado na Rua da Ántigo Caiueiro, povoado Massagueira - Marechal
Deodora. Trata-se de um terreno com área total de 1A.000,00m2. Imóvel este contendo
as seguiníes coordenadas: no panto A com ]00,00m e Azimute (E-187849,11;
S-8921628,18) até o ponta B: do ponto B com l01,AAm e Áztmute (E-187942,96;

S-8921662,68) até a ponto C; do ponto C com l}0,AAm e Ázimute (E-187977,47;
S-8921568,92) até o ponto D, do ponto D com 100,00m e Ázimule (E-187883,61;

5-8921534,32) até o ponto A inicial dadescrição, comperlmetra de 260,00m (duzentos

e sessenta metros), com uma área total de lÜ.000,00m2 (dez mil metras quadrados),
tarnando-se inalienável em l4 de novembrct de 2017".

Feita a Imissão
que, lido e acho de acordo, vai
representante do autor imitido.

da mansa e pacificamente, lavrei o presente auto
assinado por de Justiça e pelo
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Jufz-* dc Direito tla ?'vara civel c crinrinal r.le Marechal Deodor<r
Rotlnvia I:.tlval l,c:nros, sn.. Josi l)ias - CIEP 57160-00f), Fonc: i2(r0- l &i5, Marechal

I)eocloro-A l- - F.-ltra i I : rn arccha I vÍlra 3 (ã;tj a I . i us.br

..\utos no ll7(f I I I l-4ó.2t) I tl.lt.02-0{)4,t
\l rndrtlo n" (144.21) I 9/000425-ll

Âção: Dcsa;:ro;rriaçi.<r
,,\utor: ilIunicípio dc [,larcchal Deodarei
Rcu. Beneclicta Pererra Acirrli e ()utÍo

etlt'tt trti tl

,'\trs 22 tlils dtl rtrês dc lcl'ereiro dur 2019. ncsta Comarea tle Marcchal
I)crn(l()ro/,\1.. ent cllt)l)rilrlento au rcspeitávcl nranrhrlo. r-rrpcdidn pclo M.lv.Í. Juiz(a) de
I)rrcitu tla l'' Vara Clír'cl c Clrirrrinal dc Marcclral l)coduro, I"lclio I]ilrlreiro I)inro. c
cxlrai(lo rlos itLtt()s cla r\çuu (lc l)esapre;priaçtio. proct,,sso n,]
0iül lql-4ú.1()llt.E.(ll.{}{)44. propostu pülo{por) N.{unicipio cle iVÍareclral Deçtlur6 e1r
Ílrcc tle lJcnctlictir Pcrçira Acioli e outrLl crn diliguncia. clirígi-:rre aei rnrlercço cünstan(c
trtt t"tralttlatlo- e aí sctrtlo. nestil ritta. api.rs as Íirrrnaliclades lcgais. INIIt'I nâ possc r]o
irrrtivcl a seguir clesc:rito: parte do inrór'el, denominadu Ánua Rlll\{^NESC}:NTr,
partt tll do Sítirl Barreiros, localiz.atlrr na listrada das Pedras, Povoa6o pedras.
nrunicípio clc Nlarecltnl Deodot'n/Al-, colnpreendenclo uma rirea de 6.gÍ11,67 m2 (
seis tttil, n{rveccnto§ e tlitcntn e utu nretros tlulrlrados e sessenlâ e setc centírnetros
). cotn áreu tonstruida rte l§{..tgnrr (rcnto c cinqurntâ e quâtro nretr()s quarlra4os
e quârentil e nove centínretros), dc propried:rde das rés ( doc. 0.1 Certidão Cartririo
de Il§gistro de Irnrivcis). o \'{unicípio dc Mlreclral Dcodoro, nústc ato reprcscntaclo
l]or suír procuraclora l:liane Fereira cle l.azari OâBr'Ât. gj4l. Frise-se que o âutor
conlprolntsteu-§8 a retirar {§ pes$oas que el'entualrnentc ocupirm a área ediíicada.

l"cita a Inrissittt nil lx)ssc. rlrarrlsíl c pacilicanrcntc. lavrci () prcscntc auto
riue. lielÔ c acho clc acorr*lo.','ai dcvirlanrcnte assinililo por milrr. ()tjcial tic iustiç,r c pel<i
irr: itÍtlo.

Cl"lristophe Pedrosa de Carvalho
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Juízo de Direito - 1'vara cível e criminal/Inf. e Juventude de

Marechal Deodoro

Autos no 070 I 054-93.2020.8.02.0044
Ação: Desapropriação
Autor: Município de Marechal Deodoro
Réu: Lelia Maria de Bulhoes Barbosa

Mandado n" 0 44.2020/004235-3

Aos 09 dias do mês de novembro do ano de 2020, na cidade de Marechal

Deodoro - AL, às l2:30 horas, nós, OÍlciais de Justiça infra assinados, comparecemos,

e, em culnprimento a determinação da Juíza,IMITIMOS o autor na Posse do Imóvel

localizado no lote n. 02, quadra 'A', Loteamento Via Mares, Francês, Município de

Marechal Deodoro?Al, com as seguintes dimensões, confrontações e área: frente,

medindo 14,72 m2, lirnitando-se com a Rodovia Edval Lemos: fundos, rnedindo

13.88rn'?lirnitando-se com Avenida em projeto'A': lado direito, medindo 37,22m2 e

lirnitando-se com o lote 03 da quadra "A": e lado esquerdo, medind o 32,68mz,lirnitando-

secoffrolote0l daquadra'A',comáreatotal de4B7,6lm2lO,04g7ha,depropriedade de

Lelia Maria de Bulhões Barbosa . Beneficiário: Município de Marechal Deodoro/AL. E

para ficar constado, lavramos o presente auto que, lido e achado conforme, vai

devidamente assinado por nós, OÍlciais de Justiça, que garantimos fé, e pelo autor.

Ressalto que, a execução do presente ato processual foi realizado com a presença do

Engenheiro Gedival, com a incumbência de indicação da área objeto da imissão de

posse.
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Jesualdo Alencar Rarnos

Oficial de Justiça

Mat.: M00879398
OÍlcial de Justiça

Mat.:

N=ôr.o\ (?-o-

t"\ .Vi o- M qn*t - Çsr^c1sAutor/lmitido na Posse

AUTO DE O DE POSSE
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ESTADO DT] ALACOAS
Poder .ludiciário

Juízo de Direito - I o vara cível e criminal/Inf. e Juventude de
Marechal Deodoro

Autos n" 07009 1 8-li.:0 1 9.ÍJ.01.0044
lv{andado de rr" 044.10 I ql0ú56.t8-!)

Âç§o: Desapropriaçâo
Autor: l\,1unicípio de Marechal Deudoro
Réu; Demen al de Carvalho psdroza
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Àos 19 dias rJo rnês cle dezenrbrr: clo ano cle 3019. nesta. cidade de
N4arechal l)codoro - ;\1.' às 0llh. eu. Oticial de .h"rstiça inÍ-ra assinaclo. compareci. c. ern
crmpnnrentü ao mandado em epígralà. ap(rs .s li:rnralicjades legais. lNll'il O ..\t.,'l'()R
NA POSSI,, DO llVtOVEl,. l: para ticar consraclü. la'ra*os o presente auto que. lido e
achadu vai devidanrente assinado por nós. Oficiais cle .lustiça. quc garantirnos
1ó. c pelo
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Juízo de Direito - lu vara cível e criminal/Inf. e Juventude de
Marechal Deodoro

Autos n' 0703 865 -60.20 I 9.8.02.0044
Ação: Desapropriação
Autor: Município de Marechal Deodoro
Réu: Espólio de Genival Bezerra de Araújo
Mandado n" 0 44.20221003565-4

certifico que, em cumprimento ao mandado acima indicado, compareci,
juntamente com o representante da autora, no endereço nele descrito, no dia 02ll2lZO22,
onde IMITI PROVISORIAMENTE o Município de Marechal Deodoro no imóvel,
conforme Auto de Imissão de posse em anexo.

O referido é verdade; dou Íé.

Marechal Deodoro, 06 de dezernbro de2022.

Ovídio José Souto Galvão
Oficial de Justiça

M729159
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Juízo de Direito - l'vara cível e criminal/Inf. e Juventude de
Marechal Deodoro

Autos n' 0703865-60.20 I 9.8. 02.0044
Ação: Desapropriação
Autor: Município de Marechal Deodoro
Reu: Espólio de Genival Bezerra de Araújo
Mandado n' 044.20221003561-l

Certifico que, em cumprimento ao mandado acima indicado, cornpareci ao
endereço nele descrito, às 08:10:00 horas do dia 2510812022. onde CITEI o Espólio de
Genival Bezerra de Araújo, na pessoa de Gilvaneide Araújo do Nascimento, por
todo o conteúdo do mandado. Após a leitura, recebeu a contrafe e exarou seu visto de
ciente.

O referido é verdade: dou fe.

Marechal Deodoro, 25 de agosto de 2022.

Ovídio José Souto Galvão
Oficial de Justiça

M729159
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ESTADO DE ALAGOAS
Podcr Judiciário

Juízo tle Direito - ln Vara Cível e Crirninal/lnf. e Juventucle de
Mlarechal l)eocloro

Autos n' 0703428- I 9,20 I 9.8.0:.0044
N'lanclado cle n" 044.2ü I 9i005113-5-ü

Ação: Desapropriação
Àutur: Município de Marechal Deodoro
lléu: Juliana Araújo Santos e outros

,'\os 19 clias do mês cle dezcrmhrü do âno de 2019, nesta citlacJe cle
fv{arechal l)eocloro - AL., às 09h. eu. OÍ'icial dc Justiça inl"ra assinado, corlparcci. e, ern
cunrpnnlsnto aÜ mandadÜ cm epígraÍ'e, apris as lirrrnalidacles iegais. IMITI () AtJT0It
NA I'OSSE DO INIOVtit,. l, para Íicar con.sratlo, lavrei o preseÍtte auto qlle. lido s
achado conlir ai cleviclarnente lnado por rnirn, OÍicial de .lustiça! que garantCI
nrinha Ié e

lr4at.: M7l9l.5!)

Eliane Pareira de Larari
Proc'it:lcr; jrr:' Àijl 't; ce Mt ÀL
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Juízo de Direito - 1' vara cível e criminal/Inf. e Juventude tle

Marechal Deodoro

Autos n" 0703656 -9 I .20 t9.B.OZ.OO44
Ação: Desapropriação
Autor: Município de Marechal Deodoro
Réu: Eronildo dos Santos Costa

Mandado n" 044.20201003427 -0

Aos l4 dias do mês de Agosto do ano de2020, cidade de Marechal Deodoro -
AL, nós. oficiais de Justiça infra assinados, comparecelnos, e. em cumprimento ao
mandado ern epígraÍb, após as Íbrmaridades legais, IMITIMOS o AUTOR NA
POSSB DO IMOVEL : Àrea localizada na Rua Prefeito João Farias Lobo, bairro
Taperaguá, Marechal Deodoro/Ar, mcdindo de frente 19197 metros, aos fun6os
medindo 19,20 metros e limitando-se com Rua em projeto e lado direito me«lindo
43,31 metros e lado esquerdo medindo 43,78 metros, totalizantlo área total de
800m'?' E para ficar constado, lavramos o presente auto que, lido e achado conforme. vai
devidamente assinado por nós, oÍlciais de Justiça, que garantirnos Íé. e pelo autor.
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Kael Malta Porto

Oficial de Justiça

Mat.: M89680

Autor/lmitido na Posse

Oficial de Justiça

Mat.:

C^s.*,,\.-r7§ V {.=-:.*-
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AUTO DE DE POSSE
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Juízo de Direito - 2" Yara cível e criminal de Marechal Deodoro

Autos no 070 1189-76.201 8.8.02.0044
Mandado de n" 044.2019/000431-4
Ação: Desapropriação
Autor: Município de Marechal Deodoro
Réu: CITE - Consultoria, Construções e Comercio LTDA

certifico que, ern cumprimento ao mandado acima indicado.
compareci ao endereço descrito, em cumprimento a determinação judicial constante
no nos autos supracitado e também observando o teor do mandado de Imissão «le
posse, efetuei a Imissão de posse em favor tlo Município de Marechal Deotloro, do
seguinte bem: Parte do imóvel, tipo terreno, denominado área 'c', desmembrada
da Fazenda Santa Anália, situada ás margens da Roclovia Edval Lemos, próximo
ao Conjunto Gislene Matheus, no Município de Marechal Deocloro, Estado de
Alagoas, compreendendo uma área de 4.000 m2, cle propriedade da ré (doc.03) com
Certidão do Cartório «le Registro de Imóveis, devidamente qualificacla no introito.
O referido é verdade: dou fe.

Marechal Deodoro, l4 de fevereiro de 2019

Jesualdo Alencar Ramos
Oficial de Justiça

M00879398
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ESTADO DE ALAGOAS
Poder Judiciário

Juízo de Direito - lu vara cível e criminal/Inf. e Juventude cle
Marechal Deodoro

Autos n' 07 007 02-43.20 I 7 .8.02.0044
Mandado de n' 044.20171003512-5

Ação: Desapropriação
Autor: Município de Marechal Deodoro
Réu: Lagoa Sul Empreendimentos Imobiliários Ltda. - Epp

Aos l5 dias do mês de Janeiro do ano de 2018, cidade de Marechal Deodoro - AL,
República Federativa do Brasil, em cumprimento ao mandado do MM. Juiz de Direito
da I Vara Cível e Crirninal/lnf. E Juventude de Marechal Deodoro/Al, e extraído dos
autos da Ação de Desapropriação, Processo no. 0700702.43.2017.8.02.,0044. requeridopelo Município de Marechal Deodoro contra Lagoa Sul Empreendimentos,
comparecemos nós. Oficiais de Justiça infra assinados, e, após as formalidades legais,
IMITIMOS o AUTOR NA possE Do IMovEL, à Rua Ana Messias de Araujo,
Bairro da Massagueira, Marechal Deodoro/Al, correspondendo a uma àrea de 3.7g5,65 (
três rnil, setecentos e oitenta e cinco vírgula sessenta e cinco)m2. E para ficar constado,
lavramos o presente auto que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado por
nós, Oficiais de Justiça, que garantimos fé, e pelo autor.
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Kael Malta Porto
Oficial de Justiça
Mat.: M89680

Autor/lrnitido na Posse

Ovídio José Souto Galvão
Oficial de Justiça
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Juízo de Direito da2u yara cível e criminal de Marechal Deodoro
Rodovia Edval Lernos, sn,, José Dias - cEp 57 160-000, Fone: 3260- I g35, Marechal

Deodoro-A L - E-rnai I : marechalvara2@tj al j us.br

Autos no 07 007 42-54.20 I 9.8. 02.0044
Mandado n' 044.2019/001 636-3
Ação: Desapropriação
Autor: Município de Marechal Deodoro
Réu: Zede Rocha da Cunha

AUTO DE IMISSÃO DE POSSE, CITAÇÃO

Aos 20 dias do mês de maio de 2019, nesta cidade de Marechal Deodoro

,Estado de Alagoas ern cumprirnento ao respeitável mandado, expedido pelo M.M.
Juiz(a) de Direito 2 Yara Cível e Criminal de Marechal Deodoro, Luciana Josué

Raposo Lima Dias, e extraído dos autos da Ação Desapropriação, processo no

0700742-54.2019.8.02.0044, proposta pelo(por) Município de Marechal Deodoro em

face de Zede Rocha da Cunha. Ante o exposto, dirigi-me ao endereço constante no

mandado. com a orientação da Procuradoria Geral em face da solicitação do servidor em

tela que o autora da demanda procedesse com a indicação da área objeto da ação de

Desapropriação. A indicação recaiu na pessoa do Engenheiro Gedival Carlos Borges de

Alcântara. Realizado a indicação da área, Terreno denominado parte 0l do Sítio
'Recanto santo Antonio', com área de r.592,22m2 e aí sendo, nesta data, após as

formalidades legais, IMITI na posse do imóvel o Município tle Marechal
Deodoro/Al, na pessoa de Gendival Carlos Borges de Alcântara e do representante

legal do município ora representando o ente jurídico. Em ato continuo efetuei
diligência no endereço da Zede Rocha da Cunha, in loco, fui inforrnado que ela em

face da idade encontra-se com o estado de saúde precário, que sua filha o
representa e detém procuração, informações prestatla por Alsanir Maria da
cunha Xavier, RG. N. 298057 SDS/AL. Diante do exposto, efetuci a cITAÇÃo de

Zede Rocha da cunha, na pessoa de Arsanir Maria da cunha Xavier, que após a
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leitura do mandado, ciente do ato processual e recebeu a contrafé.

Feita a Imissão da posse, mansa e pacificarnente, lavrei o presente auto

que, lido e acho de acordo, vai devidamente assinado por mim, Oficial de Justiça,

servidor do rnunicípio Gedival Carlos Borges de Alcântara e Alsanir Maria da Cunha

Xavier, consignados na lavratura do auto no momento da execução do ato processual.

Marechal Deodoro, 20 de maio de2019

Jesualdo Alencar Ramos (956)

Oficial de Justiça
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Juízo de Dircito - 2o'vara cíver e criminar de Marechar Deodoro
Autos no 0700667-78.2020. g.02.0044
Ação: Desapropriação
Autor: Municipio de Marechal Deodoro
Reu: Luiz Felix da Silva e outro
Mandado n" 044.2020/00300§-3

AUTO DE INTISS ODE POSSE PROVIS RTA

Aos 04 dias do mês de março de 2021, nesta Comarca de Marechal
Deodoro/Al, eu, Oficial de Justiça infra-assinado, e, em cumprimento ao mandado em
epígrafe, após as formalidades legais, IMrrI O MUNICÍpIO DE NLÀRECEIL
DEODORO NA POSSE PROVISÓRIA Do IMovEL, a seguir descrito: Terreno de
propriedade não identificada, com Frente medindo 41,69m (quarenta e um metros e

sessenta e nove centimetros), limitando-se com a Rua Dezoito do Forte de Copacabana.
Fundo medindo 40,15 (quarenta metros e quinze centímetros), limitando-se com a
Encosta Fortaleza; Lado direito medindo 6,76 (seis metros e setenta e seis centimetros),
Ií propriedade de Luiz Felix da Silva; Lado esquerdo medindo 7,29m

E

o
E

.!
õ

i5

(sete

nao

auto q

com

Oficial de J

Mat.: M89

noye centímetros), limitando-se com a propriedade de proprietário

total de 291,22m210,029lha. E para constar, lavrei o presente

forme, vai devidamente assinado por mim e pelo autor.

Pedrosa Carvalho

ça

59

1o-t (§\R\ o\eo\.r s\n§*ç*S
g -g q-§ft i'q.ç r*i-\\-

E Lt AN E P E RE I RA âiiil,,J;$?Ht1t;Ii'*?"'
DE LAZARI ?19ff'2021'03'0417:37'40

Autor/Imitido na Posse

ído e

l'tri )l



Íls. 58

l' ,'1

d
(Y)
f.-t-

5
o
.9E.o
()
o)

C)q
C!.q

cD@
Cl t-
35
oc!,(õ.+
xPFS
ON
§l roÊsexcoo
-oc@
b3
a()qg
50-\uo
Pol
CE
oõT'=(d.!

cs-oa?tuxÉ.;<=ôo;oYÔ(J(Ú
a'ó
9õ
LJJ o)>E(,R
tr'=cÍ2stza
5Ê
ru:É
2Ek§o3
à-ooà
9u;cfqr-
ts6

§":
o)=õ=
€<(§i;
.EO
a=AE

-1e(d(,
.co
.P or
ô3
oo)E9
o'"-
+,ú
oã
'(D'-
6O
CU
0).:
cO
ctcoollo
OO
oCÚ

t.IJ o-

'rstoChr

}:§.I'ADO I}Ii ALAGOA§
Potler.ludiciário

.luízo tle llireito - ln'vara civcl c (-riminrrlllnf. c:,luvrntude de
Í\'l n recha I lleodo rr_r

Â utos n" {}7CI052+-94.2í} I 7, B.(}?.0044
§'larxlatlo dr: no tl.l.l.3t) I Tl)01íióü-(r

r\çào : Dcsupropriaçiio
Àulor; !íunicípio dE fuÍarrr_:haI Deodoro
lipo Rcsunrido ria PartE P;msiva Principal 'r< lni'ormaçân indispoilivsl "1>; l\çme da
lrurrc lrassil'* Principal {".r Inlirnnnçfio inclispo11j1,çl .:,;,
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I'odtr .l udiciário

Juízo de Dircito - lo \iarl cír,el c crirninalillrl. e Juvcnturlc dc
I'lrrrcchal Deodoro

Autos n" il70l I ç3-50.2t) I 7.1{.{}:.{)0rt{
l'landado r.le n" 0-14.2(J I S, ()ü:ll?-x

.,\çào: Dc.saprol:drçào
,,\ulor: lvlrrnicípio du N{ôrechal l)cuclortt
I{útr: .r\ntr:nia .lulil dc §ouza il {)ulr{-}s

OSSF: PITO\/ISÓRIA

.'\o.s l'l eliirs tlo rtri's tle "junlto rio :rno dc f{)lfi, cidarlc ile i\.larcuhal
[)erttkrro Al'' ttirs. C)frciiris ile Justiçir irrliir assirratios. üorupilrüs§llros, c. §r1
ctttrtllrirncnto at: tttattthrio ctrt cpigralr:. apôs us lbrrnulitlade.s lcgais, lr\l11'l*16;§
l'ROVI§OIllÂlIti:\'l'li (] i\tl'f()ll (llunicípio tlc llarcchal llcodoro) NÂ POSSÍ;
IX) ti\lOVEl., situado na ltua SanÍo Âutonio. s/n. lluirro tla pocira, terreno rlc
polígono irrcgulur nttditttio í. 3tlÍlrnr tlc tituluridatlc da lgrr:ju Sio ltorluc Nossrr
Seltltcru do (':rrlrtu. Nlurechal Deodoro/,\1. Ircitil a irni-çsiju de lrossc. lavrarLros o
prcsctltL'arlto quc. lido c uchado errntiu"rrre. vai dcvi
tl* Justiça. quc gar:lntitnos Íé. c pclu autor.
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ESTÂD() DE ;tLÂCOÂS
I'odcr .Iudiciário

Juízo de [)ireito - lo !'ara cível e criminal/lnl. e.Iuvrntude dr:
§larcchal I)eodoro

r\r.rtüs n" 07() I I 9l-50.1(ll j.8.í|1.()tl"t-l
l\'Írndlilu dc n" 0{4.1U I ttrlit):i:9-4

Ação: Dcsrprolrriaçiio
Ailturi fuíurricipio de N.{arec}rll Deodorrr
Róu: .i\ntllnia Julia dr: Souza c outl1.)s

AU]"O DII I}IISSÃO PIIOVISOIi^IA DE I)OSSE

\us l.l riir.s ilo rnôs tie.iurrlro do ano rie 1018. cidacic rlc N{arcclurl Dcocroro -..\[-. rrti.s
0licilis dc Justi\:a ilÍia assrrrudos. üLllr.lpll-cccnros. c| r-'nr uunrl)rilnculo ao nrarrrlrrtlo c|l1
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Juízo de Direito - ln vara cívcl e criminal/Inf. e Juventude de
Marechal Deodoro

Autos no 0701 I 93-50.201 7 .8.02.0044
Mandado de n" 044.20 t 8/002382-0

Ação: Desapropriação
Autor: Município de Marechal Deodoro
Réu: Antonia Julia de Souza e outros

certifico que, em curnprirnento ao mandado acima indicado,
compareci ao endereço descrito, no dia de hoje, onde IMITI o Município de Marechal
Deodoro, na pessoa de seu representante legal, na posse do bem descrito no Auto de
Imissão, por todo o conteúdo do mandado. Após a leitura, recebeu a contrafé, cópia do
Auto de Imissão e exarou seu visto de ciente.

Auto de Imissão de Posse em anexo.

O referido é verdade: dou fe.

Marechal Deodoro, I 8 de.lulho de 201 g.

Ovídio José Souto Galvão
Oficial de Justiça

M729159
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Juízo de Direito da2oYaracívele criminar de Marechar Deodoro
Rodovia Edval Lemos, sn,, José Dias - cEp 57160-000. Fone:3263-149611294,

Marechal Deodoro-AL - E-mail: 2marechaldeodoro@daljus.br

Autos no 0700348-8r.2018.8. 02.0044 G ,.-rv. .* v çO\ Ç * v
Mandado n" 044.2018/00rs92-s l,\ . .. L sq r^r\v \ 'U't- -Açâo: Desapropriação ..r f _ r.
Autor: Município áe Marechal Deodoro \OJ \R \( a--)

Réu: Benedicta Pereira Acioli e outro

AUTO DB IMISSÃO DE POSSE. CITACÃO

Aos 2l dias do mês de maio de 2018, nesta cidade de Marechal

Deodoro , Estado de, em cumprimento ao respeitável mandado, expedido pelo

M.M. Juiz(a) de DireiÍo 2" Yara Cível e Criminal de Marechal Deodoro, Luciana

Josué Raposo Lima Dias, e extraído dos autos da Ação Desapropriação, processo no

0700348-81.2018.8.02.0044, proposta pelo(por) Município de Marechal Deodoro

em face de Benedicta Pereira Acioli, ern diligência, dirigi-rne ao endereço constante

no mandado, e aí sendo, nesta data, após as formalidades legais, IMITI na posse do

irnóvel Descrição do Bem: Terreno, denominado área remanescente - parte 0l
do sítio Barreiros, localizado na Estrada das pedras, povoado pedras,

município de Marechal Deodoro/Al, conhecido com Beco do Benivaldo,
compreendendo uma área de 223r634m2, ten«lo como beneficiário o Município
de Marechal Deodoro

Na execução do presente ato processual, presente à Dra. Eliane Pereira
de Lazari, Procu radora Adj u nta.

Dando prosseguimento aos trabalhos, deixei de efetuar a Citacão de

Benedicta Pereira Acioli. em face dela residir no municínio de Macció/AL.

Feita a Imissão da posse, Inansa e pacificarnente. lavrei o presente auto
que' lido e acho de acordo, vai devidarnente assinado por mim, OÍ'icial de Justiça e

pelo Engenheiro Civil Gedival Carlos Borges cle Alcântara, este indicou ár átrea

objeto do presente ato proccssual.

Marechal Dcodoro, 2l de maio de 20lg

JESUALDO ALENCAR RAMOS

OFICIAL DE JUSTIÇA
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Juízo de Direito da 2u Y ara cível e criminal de Marechar Deodoro
Rodovia Edval Lemos, sn,, José Dias - cEp 57160-000, Fone: 3263-1496ll2g4,

Marechal Deodoro-AL - E-mail: 2marechaldeodoro@tjal jus.br

Autos no 07 0029 4-1 8.2018.8.02.0044
Mandado n' 044.2018/001609-3
Açâo: Desapropriaçào
Autor: Município de Marechal Deodoro
Réu: Proprietário Desconhecido

Aos 2l dias do mês de rnaio de 2018 nesta cidade de Marechal Deodoro,
Estado de Alagoas, ern cumprimento ao respeitável mandado, expedido pelo M.M.

Juiz(a) de Direito 2" Yara Cível e Crirninal de Marechal Deodoro, Luciana Josué

Raposo Lirna Dias, e extraído dos autos da Ação Desapropriação, processo no

0700294-18.2018.8.02.0044, proposta pelo(por) Município de Marechal Deodoro em

face de Proprietário Desconhecitlo, em diligência, dirigi-me ao endereço constante no

Inandado, e aí sendo, nesta data, após as formalidades legais, IMITI na posse do imóvel,

Descrição do Bem: uma árca localiza«la no Povoatto Riacho Velho, município de

Marechal Deodoro, cujo proprietário não restou i«lentificatlo, imóvel este contendo

as seguintes coordenadas: no ponto A com g0 (oitcnta) metros e Azimutes (s
9'71388, w 35,8906) até o ponto B; do ponto B com 50 (cinquenta) metros e

Azimutes (s 9,724021, w 35,858064) até o ponto c; do ponto c com g0 (oitenta)
metros e Azimutes (s 9.723955, w 9,724468, rr, 3s,g59160) até o ponto A, ponto
inicial da descrição, corrcspon«lendo a uma área total de 4.000m2, tornando-se
inalienável em I (primeiro) «le novembro de 2017, o Município de Marechal
Deodoro.

Certifico também que, a identificação da área objeto da Imissão foi feita pelo

Engenheiro Civil, Gedival Carlos Borges de Alcântara. Tarnbérn inlonno a atuação da

Dra. Eliane Pereira de Lazari -- procuradora Adjunta do ente jurídico.
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Dando prosseguimento ao ato processual, informo que deixei de efetuar a

citação do proprietário por ele ser desconhecido quanto ao endereço, segundo

informação do cartório, ele será citado por edital.

Feita a Imissão de posse, mansa e pacificarnente, lavrei o presente auto que,

lido e acho de acordo, vai devidamente assinado por mim, Oficial de Justiça e pelo

Engenheiro Gedival Carlos Borges de Alcântara, representante de Prefeitura Municipal.

Jesualdo Alencar Ramos (956)
Oficial de Justiça

M00879398
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ESTADO DE ALAGOAS
Poder Judiciário

Juízo de Direito - 2" Yara cível e criminal de Marechal Deodoro
'\

S ef.v, \f*o Àr çu:: s §w,".
Autos n" 0700574-23.2017.8.02.0044 f.ro S qs -5ç r.ü
Mandado de n" 044.20171002954-0 c, A
Ação: Desapropriação \) - \ §q\L Q--

Autor: Município de Marechal Deodoro
Réu: Espolio de Antonio Belarmino Vieira eEliza Barros Vieira Representado por Irene
Barros dos Santos

Aos l7 dias do rnês de outubro do ano de 2017, na cidade de Marechal

de Alagoas/Al, às l0;20 horas, em cumprimento ao mandado supracitado, extraído dos

autos n.0700574-232017, tendo como partes: Município de Marechal Deodoro e

requerido, espolio de Antonio Berlaminio Vieira e Eliza Barros Vieira, ora representado

por lrene Barros dos Santos. Em observância as formalidades legais,informo que a
execução do ato processual, foi acompanhado pela Procuradora Adjunta, Dra. Eliane
Pereira deLazari, OAB/AL n. 8341, in loco, constatamos a existência de uma terreno
com área de 296,95m2, não existe nenhuma edificação.

Em prosseguimento ao ato processuar em tera, após auto de

constatação frente ao vizinho como terreno que peftenceu a espolio de Antonio
Berlarmino Vieira, somando as informações de José Cícero, que trabalha no Setor de

Tributos. Diante do exposto, efetuei a Imissão dc Posse do terreno em favor do
Município de Marechal Deodoro/Al, ora representado pela procuradora Adjunta,
Eliane Pereira deLazari, OAB/AL n. g34l.

E para ficar constado, lavramos o presente auto que, lido e achado

conforme, vai devidamente assinado por mim, Oficial de Justiça, e pela representante

legal do município de Marechal Deodoro/Al.

Marechal Deodoro, I 7 de outubro de 201 7

Jesualdo Alencar Ramos

Oficial de Justiça
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Juízo de Dircito - 2 Yara cível e criminal de Marechal Deodoro

$"§.oVt^§'.\4Autos no 070 I 650-43. 2021.8.02.0044
Ação: Desapropriação
Autor: Município de Marechal Deodoro
Réu: Desconhecido

Mandado n' 044.2021 I 003982-7

.C(. osc.o'í §-r \vrso \o
Ç c v - IÀ*r' q1'.rt-\ .o \^ b o,.,rto

Aos l3 dias do mês de dezembro do ano de202l, no povoado da Massagueira, cidade
de Marecllal Deodoro - AL, nós, Oficiais de Justiça infra assinados, comparecemos, e, em
cumprimento ao mandado em epígrafe, após as formalidades legais, IMITIMOS
PROVISORIAMENTE O AUTOR NA POSSE DO IMOVEL, conforme descrito: "Inicia-se
a descrição deste perínteÍro no ponÍo P-01, lirnitando-se com area de proprietário clesconhecido de
coordenadas N 8.922.022,20m e E 189.600,67m; deste segue confrontando com Loteamento Reviera
com os seguintes azimutes, distâncias e coordenadas; 177"56'10,79" por urua distância de 2,65m, até o
portto P-02, de coordenadas N 8.922.019,55m e E 189.600,77m;cleste segue com azimute de
177"00'l7,8l" por uma distância de 13,35m, até o ponto P-03, de coordenadas N 8.922.006,21m e E
189.601,47m ; deste segue com azirnule de 177"07'50,08" por uma clisÍância de 6,26m, aré o ponto p-04,
de coordenadas N 8-921.999,96m e E 189.601,78m; cleste segue com ctzitttute de t79"01,01,21,,por
uma dislancia de 5,99m, alé o ponto P-05, de coordenadas N 8.921.993,97m e E lg9.60l,ggm; desre
segue com azinrute de 177"11'11,93" por uma distância de 9,07m, alé o ponto P-06, de coordenadas N
8'921'984,91m e E 189,602,25nt ; deste segue confronÍando com o Área de Proprietário Desconhecido
com azimtrle de 267"29'10,49" por uma distância cte 21,20m, até o porlto p-07, de coordenadas N
8'921'983,85m e E 189-578,07m ; deste segue cont conJiontando cont a Rua o.scar Araújo com os
seguintes azimules, distancias e coordenadas: 352"53'27,88" por uma distância de 17,72n, até o ponto
P-08, de coordenadas N 8.922.001,44m e E 18g.575,88m; deste segue com azirnute de 353o0g,03,96,,
por uma distiincia de 10,97nt, até o ponto P-09, de coordenctclas N 8.922.012,33m e E lg9.S74,S6m:
desÍe segue com azimuÍe de 357"29'37,54" por umo distância de 8,26m, até o pottÍo p-10, cle
coordenadas N 8.922-020,58nt e E 189.574,20ru; deste segue com azimuÍe cle 357"45,56,60,,por unta
distancia de l,07nt' alé o ponto P-tl, cte coordenadas N 8.g22.021,65m e E Igg.s74,l6m; deste segue
confrontando com área de proprietário desconhecido com azimttte de 88"49,29,86,, por uma distância
de 26,52m, alé o ponÍo P-01, onde teve inicio essa descrição". E para ficar constado, lavramos o
presente auto que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado por nós, Oficiais de
Justiça, que garantimos fé, e pelo representante legal do autor.

Ovídio José Souto Galvão

Oficial de Justiça

Mat.:M729t59
Assinado de forma digital

ELIANE PEREIRA por ELTANE prRernn oe
- I AZARI
DE LAZARI óaoo s:2o21.12.1310:35:58

A utor/t m itiolt lt" o"rr"

Oficial de Justiça

Mat.:

AUTO DE DE POSSE
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Z51q-
ÂçÍo: Dcsap:npriaç:ürr
Autor: I\{unicipio dc i\'ltrcchal Drudoro
Réu: Lspólio de Linrido d* Arairjr: Álbuquerqus e ôutrr)s

ÀL*I"UIIE*rJ!I§.§",À(à'BHÍ)_UI_§Q R I Â r) ti p () S S E

Aos i0 clins clo mês rle agosto çle 2018, ncsta Çonrarca dc lvÍ*rechal
Lhodoroi.,\L, t:tn cuurprimento aÕ respeitdvel mandado. expediclo pelu M.M. Juiz(a) ile
Dircito 2o \rara Cívcl c Criminal dc lvÍarcchal Dcotloro" Luciana Josué Raposo Lirua
Dias. t crxtrâido do.ç aut()s d:r Âçio l)usapropriaçâo, proccssÕ n"
07{)0"568-79.2018.8.02.f}044, propLislâr pelo{'por) IvÍunir:ípir: clc Marechtrl f)eurluru em
face de Tarcisio l"oledo Clarnuúb*, Espólio de L,inalclo <le Araújo Albuquerquc e lvÍucio
Josi Costa Àrtoriur, após as forrnalidadcs lcgais, llll:l'I ü autor na possc do irnóvct a
seguir tlcscritu: .,\rea I - nrcdindo l.f)37,8írnr: e Área II --.rrredinrltr 5.160,1,0nr: amtrirs
pcrtencclltes a "l'arcísio I'oledo Crrnaúba ( Livro (tt - ltcgistro Cerat, ticha n" ü1.
matrir:ula 10.466 enr lfir09i200? e livro "2-4", Íls. lBl. no 02, maríeula no 169 crn
lqitlsil97S. respectivanrente; Área lll - rneclirrdcr.5--521),00rnt * Ár*o V[ - nredirrdrr
21.íi0{).00rrtr, sendn n área III e 1i2 tla úrea Vl pencncentes u Linuldo Arrújo dc
Âllruquerque (Livro "2.- 4", t'1,71), nratrícula no 72 em 24toqil9?ír)r Árca I\'' -
nredindo 11.400,0Ünt'e Área V nredinclo 1ü.0ürl,(l0nr'sendo áreas IV, V e li2 da área
Vl purtcn*entus a l\{úcio JosÉ rla Crstn Amorirn {Livnr "2*tl' -- Rcgistro Gcral, tls,
1l?. n'" 0-j, matricula n" 846 ent t_!4.,09i 1g851.

licita a lmissào pr*r,isória cla possc, ul{ltrsa e pacit-reamente. layrei o
presenLc uut() que, lido s acho du auurelo, viri rir:r,,itjamcntc assinado por rniru, Oficial de
Justiça e pelo inritirlo.

t\r\o.-\r coX\§?\í
LJ"'
\\(,',rs L

[-.1-,'* ^s{iqo,3,r*
§ t.u*r.à(c:- fu (.e\ \\.À"-
$, ^ \:.t( ero_*\o\ Ao., bo ç<,

,3ft.S/ÍU *: t"$t

Christophc Pcdrosa Carvalho (9S3)
Olicial de Justiça
M897159
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Juízo de Direito - 2" Yara Cível e Criminal de Marechal Deodoro

Autos n' 0700255 -84.201 9.8.02.0044
Ação: Desapropriação
Autor: Município de Marechal Deodoro
Réu: Espólio de Wilton Gama e Ailta Pedrosa Gama, Representado Por Edna Gama
Cerqueira e outro

Mandado n' 044.2020/00f 197-0

Certifico que, em cumprimento ao rnandado acima indicado, compareci ao

endereço nele descrito, às l0:30 horas do dia 1311012020, onde em observância as

Íbrrnalidades do ato processual, registro que na execução do presente ato de imissão foi

acompanhado pela Procuradora Geral Adjunta, Dra. Eliane Lazari, Advogada inscrita na

OABA/AL 8341. Ern curnprimento ao teor constante no mandado, de forma mansa e

pacifica efetuei a imissão de posse provisoria o Município de Marechal Deodoro, no

bem imóvel descrito no mandado de Imissão de Posse. Para constar lavrei o presente

auto de Imissão, que vai assinado por mirn, Oficial de Justiça. O referido é verdade; dou

fé.

Marechal Deodoro. l4 de outubro de 2020.

Jesualdo Alencar Ramos
Oflcial de Justiça

M00879398
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Juízo de Direito - ?o V*ra Cível e Criminal de Marechtl f)eodoro

Autos n": A7 Al631 -3'7 .?A2l.8.ü2.t)044
A.ção: Procedirnento Clomum Cível
Assuntcr: I)csapropriaçáo por lJtilidade hrblica I DL 3.365i1941
Autor: Município de Marechal DeorJorr:
Réu: Desconhecidcr

Mandado n' : 044.202 I I Aü4 W -g

Aos l7 dias do mês de dezembro do ano de 2021. na Estrada clo Fovoado Riacho Velho, nesta
cidade de Marechal DeodoroAl, às l5:i0 horas, eu, OÍicial de Justiça que este subscreve,
compareci ao local indicado acompaúado do Sr. Fernando ltodrigues clos Sartos (CREA:
{121402930'l), Engenheiro Civil da municipalidade, e, err (:ur}primento ao mandadg em
epígrafe. constatei que o itrrtwel objeto cla desapropriação se tmta de urna gleba cle terra
contigua à Escola Jonas (à direita dçsta, na perspectiva do observ'ador), que se encorllÍa em
tbse de {nalizaçào çlas obras. §endo pêrtr integrantr"r do Sítio Oitriro. de propriedade do
Espólio de Osvaldo-Calado, de rrcordo com infirrmações otrtidâs com o caseiro Àlvaci e
sua irmã Áurileide, funcionária tla escola munici;ral, oe rluais tamhém intormaram que
o sítio atualmente está soh a administração da senhorn Vaness:r C--alado (filha e única
herdeira) e seu maritlo Oscar. O imóvel se encontra separadr: da estracla por estacas de
nradeira que sustenÍÍrm a cerca tle ararne lârpado que margeia o rel'ericlo sítio, nào havendo
quaisquer c-clilicações dentro da área a ser expropriada. sornente árvores e vegck|çãcr
selvagem. conforme reltrtôrio ibtográÍico que acoitrpâlúia este ar:to, nada havendo que
impedisse a lbrmalização do aro. de modo quc TMITI, DE FORMA pRo\TSóRrA, o
M{rfilCÍPlO DE MARECITÀL I}EODORO, represcntado por sua procuradora Geral
Adjunta, §ra. Eliane Pereira de Lazari (OAB-AL 8341i. na posse do imóvel descrito na
exordial. E, para conslat lavrei o prcscnte âuto qu§ lido s achado confonns, vai devidamente
assinado por n:im. Oficial de J' , cluc garanto Íé, e pela representantc da parte autora.

Yt'Lrl$tb0
sE ascen0 L,ira.Iúnior

Oficial de Justiça
liar.: &.Í97&22

ELIANE PEREIRA DE Assinado deforma disitat por

LAZART 5:â|,:;.,iiil,?'os'#.0,,00,
Eliane Pereira de Lazari

Procuradora (ieral Àdjunta de lt{arechal DeaeÍoro

Cs^Àa-çsJ V ç"Àco- t-,,[=^tçi
ÉsA--5s.nqS
üv. {à o&. Je.t\^^-

Jq-

AUTO DE IMISSÃO rRtrIrSÓNTN rüÂ POSSE
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Juízo de Direito - 1'Vara Cível e Criminal/Inf. e Juventude de
Marechal Deodoro

Autos n' 0700 I 0 I -6 I .2022.8.02.0044
Ação: Desapropriação
Autor: Município de Marechal Deodoro
Réu: Clélia Souza de Lima

Mandado n' 044.2022/004833-0

Aos 06 dias do mês de dezenrbro do ano de 2022, nesta cidade de Marechal
Deodoro - AL, às 09:45 horas, eu, oficial de Justiça infra assinado, cornpareci, e, em

cumprimento ao mandado em epígrafe, após as formalidades legais, solicitamos as

chaves do imóvel à pessoa que se apresentou como responsável. Sr(a). Clélia Souza de

Lima, que as entregou de imediato, não havendo necessidade de arrombamento ou uso
de Íbrça. Assim, IMITI PROVISORIAMENTE o AUTOR NA possE Do
IMOVEL: ''IMOVEL LOCALIZADO NA RUA SÃO PEDRO, NESTE MUNICÍPIO,
matrícula n' 1.007, registro Livro 2-D, fls.290, sob no 01". a quem entregamos a chave
da porta externa. O irnóvel encontra-se desocupado e corn diversos reparos em sua

estrutura a serem feitos. E para Í'icar constado. lavrei o presente auto que, lido e achado
confornte, vai devidamente assinado por rnim, Oficial de Justiça. que garanto minha fé,

e pelo representante legal do autor.

Ovídio José Souto Galvão

Oficial de Justiça

Mat.: M729159

ELIANE PEREIRA Assinado de forma digital
por ELIANE PEREIRA DE

B5 .12.13 l0:41:01

Autor/lmitido na Posse
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AUTO DE DE POSSE PROVI
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Juízo de Direito - 2" Yara Cível e Criminal de Marechal Deodoro

A utos n" 07003 99 -53 .2022.8.02.0044
Ação: Desapropriação
Autor: Município de Marechal Deodoro
Reu: Desconhecido

Mandado n' 0 44.2022 I 001 449 -5

Certifico que, em cumprimento ao mandado acirna indicado, compareci ao

endereço nele descrito, às 09:00:00 horas do dia 3010312022, onde PROCEDI COM A
IMISSÃO DE PossE PROVISORIA, em favor do Município de Marechal
Deodoro, conforme auto em anexo.

O referido é verdade: dou Íé.

Marechal Deodoro, 3l de março de 2022

Ovídio José Souto Galvão
Oficial de Justiça

M729159
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.luízo de Direito - 2o \iara Cível e (lriminal tle Marechal Deodoro

Âutos n" 07üü399-53. ?012.lt.ü:.004"1
Aç;irr : [)es;.tpropri açtio
Âulor: l\,Írurrcipio de Marcehal Deodoro
Rcu: I)cscnnhcciclcr

Manclado n" 044.2022/CICII 449-5

Aos l() dias tlo nrês dc rltilrÇ(r r:kr anti elc 2022. no bairro dc Taperaguá. ncstir

cidade de Marcchal Deocloro - AL, por volta das {JQ horas. cu. OÍicial tle Justiça inÍia
assin;rdu. Ltompareci, e. cnt cunrprinrento a{} mandado ellt epígratb- lN{ITI
PROVI§ORIALIEN'[E () Atl"f()R sÂ p{)ssE D(} tM(iVIL. a saber:

""IXRRf,lt(O COII ÁRfl -f()'I'AL Df 1.5Í18.89mr. situado no beirro de

Taperaguá. Áreu, esta. totnlmcntc livre. senr o(upâção". E para ficar constarlo. lavrci
o prcsente auto

de Justiça. que

. lido e aehado cont'crnnc. r,ai dcvidamentrr assinâdil por mim, OÍicial
nrinha fü e pclo rcprescntrntt: legal tlo auror.
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